
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo 
	

Antão 
GABINETE DO PREFEITO 

L E 1 N2 2.603 

Cria Cargos em. Comissão no nbito do Po 

der Executivo e dá outras providrcias. 

O PREIT0 DO MTJNICfPIO DA VITÓRIA DE SAP0 AJTX0. 

Faço saber que a Cmara Municipal de Vereadores aprovou e 

eu sanciõno a presente Lei: 

Arb • 12 - Fi cem cri ad os, na estrutura admi ni st rat iva da Pre 

feitura Municipal da lTit5riade Santo .Anto, os seguintes cargos em Co 

misso: 

1 - 30 cargos em com.isso, de símbolo CC-2;- 

II - 10 cargos eu comissão, de smolo CC-4; 	: 

III - 10 cargos em comissao, de smboolo CC-5. 

Art. 22 - O Chefe, do Poder Executivo fica autorizado a dis--

trfbuir os cargos coniissionados, de que trata o Arb. 12  desta Lei, pe-

las diversas. Secretarias Muni cipais.,. consoat,e as neces.sidad,es. de ser-

vi ç o. 

Art. 32 - Esta lei, entra em igcr na. data de sua publicaço 

Art. 42 - Revogam-se as d.isçosiçes em contirio 

Vit6ria de Santo Ànio, 26 de dezem.bro de 1995. 

ELIAS AL 

-Prefeito- 
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